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Assinatura 

INDICAÇÃO N° 581/2022 

Ronaldo Corrêa Leite (DIDI), Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
que se determine à Secretaria competente, que seja feita a pintura de faixa de 
pedestre em frente à Agremiação Esportiva Piraiense, no Centro, neste 
município. 

JUSTIFICATIVA: 

O objetivo é melhorar a segurança das 
crianças e da população da terceira idade que fazem uso diário do espaço, 
visto que com o grande fluxo de automóveis que passam por ali, será uma 
maneira de se evitar acidentes. 

Entendo plenamente justificada a presente 
proposição aguardo seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 17 de novembro de 2022. 

- Vereador - 
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